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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DESARMADA EM LOCAIS DETERMINADOS PELA 

EMDEF. 
 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n°. 004/15 

PROCESSO n°. 014/15 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/08/2015 

HORÁRIO: 14h00 horas  

LOCAL: Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965, Distrito Industrial, CEP – 
14406-123, na cidade de Franca, Estado de São Paulo. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário por item. A disputa 
dar-se-á por item, possibilitando a competição e a adjudicação separadas. 

O Senhor Sr. Diretor-Presidente da EMDEF - EMPRESA MUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, Sílvio de Oliveira, no exercício da competência 
delegada na Portaria 014 de 01 de janeiro de 2013, da lavra do Prefeito Municipal de Franca, 
Sr. Alexandre Augusto Ferreira, torna público que se acha aberta nesta unidade licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO - Processo nº 014/15, 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DESARMADA EM LOCAIS DETERMINADOS PELA  EMDEF,  que será regida pela 
Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto estadual nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 
1989, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
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Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão do Pregão será realizada no dia 20/08/2015, iniciando-se no dia 20/08/2015, às 
14h00min horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe.  

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA EM 
LOCAIS DETERMINADOS PELA EMDEF, conforme especificações constantes no 
Anexo I, que é parte integrante deste edital. 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital.  

2 - Não serão admitidos consórcios ou coligação de empresas. A licitante não poderá 
transferir ou sub-contratar, ceder ou sub-empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os 
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do futuro contrato. 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 
individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial 
registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, o ato 
constitutivo atualizado registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" deste subitem 
1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
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1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste 
Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no 
documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste 
item III.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo III deste edital deverá ser apresentada fora dos envelopes nºs. 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres:  

Envelope nº 1 - Proposta  

Pregão nº 004/15 

Processo nº 014/15 

Envelope nº 2 - Habilitação  

Pregão nº 004/15 

Processo nº 014/15 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração.  
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4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, salvo certidões 
retiradas em órgãos oficiais através da internet.  

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;  

b) número do processo e deste Pregão;  

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com 
as especificações do Anexo I deste Edital;  

d) preços unitários e total ofertados para o produto em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, apurado nos termos do subitem 2 deste item V, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,  

2 - A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, 
que será considerada a data de referência de preços.  

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO" 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a:  

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (OU cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizados e registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas;  



 

          
 
                 
              

_________________________________________________________________________________ 
Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965 – Distrito Industrial – Franca-SP – CEP: 14406-123 

Fone: (16) 3707-1300 – Fax: (16) 3707-1320 – email: emdef@emdef.com.br 
CNPJ: 44.450.237/0001-40 – INSC. ESTADUAL: 310.040.346.110 

5 
 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, observado o artigo 107 da Lei federal 
nº 5.764, de 16/12/1971, no caso de cooperativa.  

f)  Certificado de segurança, em nome da licitante, emitido pela Superintendência Regional 
no Estado de São Paulo do Departamento de Polícia Federal, com validade na data da 
apresentação; 
 
g) Quando da autorização para Funcionamento e o Certificado de Segurança forem obtidas 
pelo meio eletrônico do sistema GESP – Gestão Eletrônica de Segurança Privada, conforme 
Portaria no 346/2006 – DG/DFP, será expedido apenas um documento, válido para as duas 
comprovações; 
 

h) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome da licitante. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem do item VI não 
precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão.  

1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio da sede da 
licitante, de acordo com seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual. 

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS). 

f) Prova de regularidade para com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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g) Prova de regularidade relativa a tributos federais e dívida ativa da União.  

h) Prova de Regularidade de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa.  

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou, de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física;  

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), expedidos(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
 
b) O(s) atestado(s) deverá(ao) estar necessariamente em nome da empresa proponente e 
indicar, no mínimo, 1 (um) posto de vigilância/ segurança patrimonial desarmada em regime 
de 12 horas diárias. 
 
c) Autorização para Funcionamento, em nome do licitante, emitido pelo Ministério da 
Justiça e revisão desta, com validade na data da apresentação das propostas; 
 
d) Certificado de Segurança, em nome da licitante, emitido pela Superintendência 
Regional no Estado de São Paulo do Departamento da Polícia Federal, com validade na data 
da apresentação; 

 

e) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Divisão de 
Registros Diversos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome do 
licitante, com prazo de validade em vigor, conforme artigo 38 do Decreto nº. 89.056, de 
24/11/83. 

 

f) Atestado de visita técnica, ANEXO X, deste Edital, 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

1.5.1 - Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
atestando que:  
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a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo 
(ANEXO V) nos termos do Inciso XXXIII, do Art. 7º da C.F. 

b) inexistente impeditivo legal (ANEXO V) para habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei 
8.666/93, nos termos do modelo do Anexo III deste Edital. 

c) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, 
Constituição do Estado).  

d) declaração de que tomou pleno conhecimento de todas as informações para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação (ANEXO III) que deverá ser apresentada fora do 
envelope no ato do credenciamento. 

1.6 – DECLARAÇÕES 

1.6.1 - Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
atestando que: 
 
a) Declaração da licitante no sentido de que, no ato de firmar o contrato, apresentará os 
certificados nominais de conclusão do Curso de Formação dos Vigilantes que serão 
destacados para o cumprimento do objeto da licitação. 
 
b) Declaração de que tomou pleno conhecimento de todas as informações para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação; 
 
c) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, na forma do art. 32, § 2°, da 
Lei n°. 8.666/93, nos termos do modelo do Anexo IV deste Edital; 
 
d) Declaração, conforme Anexo V deste Edital, na forma do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal; 
 
*Obs.: – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Empresa Pública aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
*Obs.: - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
*Obs.: - Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos. 
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*Obs.: – Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos 
envelopes para autenticação pela Comissão de Licitação.  
*Obs.: – Todos os documentos exigidos neste edital deverão estar previamente autenticados, 
por cartório ou funcionário do departamento de licitações da EMDEF, exceto originais, e com 
todas as folhas numeradas e rubricadas. 

1.7 – DA VISTORIA 

1.7.1 - O licitante interessado em participar deste Pregão deverá vistoriar os locais onde serão 
executados os serviços (Anexo VII e X), até o último dia útil anterior à data fixada para 
abertura dos envelopes, com objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades 
existentes, no horário de 8:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, haja vista a 
localização geográfica entre os postos, junto ao Departamento de Licitação da EMDEF, 
oportunidade em que será fornecido o atestado de visita técnica, conforme modelo constante 
ANEXO X deste edital. 

1.7.2 - Em nenhuma hipótese o licitante poderá alegar desconhecimento das condições 
existentes para elaboração do orçamento e das planilhas, bem como para a execução do 
contrato e cumprimento das obrigações decorrentes. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 – As licitantes deverão apresentar suas propostas em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados, indevassáveis, identificando-os com os seguintes dizeres: 
 
Envelope n°. 01 – Proposta de Preço 
Nome ou Razão Social ou Envelope Timbrado 
Pregão Presencial n°. 004/15 
Processo Administrativo n°. 014/15 
Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 20/08/2015. 
Abertura: dia 20/08/2015, às 14h00min. 
 
Envelope n. 02 – Documentação 
Nome ou Razão Social ou Envelope Timbrado 
Pregão Presencial n°. 004/15 
Processo Administrativo n°. 014/15 
Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 20/08/2015. 
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Abertura: dia 20/08/2015, às 14h00min. 
1.1 – O envelope (01) deverá conter a Proposta, preenchida de conformidade com a Cláusula 
Sétima – Das Propostas de Preços. 
 
1.2 – O envelope (02) deverá conter a Documentação descrita na Cláusula Sexta – Da 
Habilitação. 
 
1.3 – Os envelopes com a documentação e proposta serão recebidos na Sala de Licitações da 

EMDEF, na Rua Vera Beatriz Marques Mello, n°. 5965, Distrito Industrial, até às 13h30min 

do dia 20/08/2015, onde serão protocolados por sistema eletrônico. 
 
1.4 – A abertura dos envelopes e conferência dos documentos será feita às 14h00min do dia 
20/08/2015, no mesmo local indicado no item 1.3, mas somente poderão usar da palavra e 
consignar impugnações, recursos e assinar atas os representantes credenciados, que deverão 
rubricar os envelopes, os quais serão anexados ao processo, dele passando a ser parte 
integrante. 
 
1.5 – A Comissão não receberá envelopes com a documentação ou propostas fora das 
condições acima. 

2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

2.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  

2.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

3 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
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caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

3.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço total do item. 

4 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

4.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances.  

5 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,30 (trinta 
centavos), aplicável inclusive em relação ao primeiro. O valor da redução mínima incidirá 
sobre o ultimo lance.  

6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinar em da formulação de lances.  

7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas 
as seguintes regras: 
 
7.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de 
preferência. 
 
7.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 7.1.  
 
7.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.1. 
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7.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 
7, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
8 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 7.1 e 7.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 
subitem 8, com vistas à redução do preço. 

9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data de 
apresentação das propostas, apuradas mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

9.2 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessário.  

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

 11 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

11.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 11 
deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
11.2 - A comprovação de que trata o subitem 11.1 deste item VII deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração.  

12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  

13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 6 deste item VII,  
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
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sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

IX - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

1 – Os serviços serão prestados em postos e horários determinados pela EMDEF; na sede da 
Emdef, Terminal Rodoviário Antônio Pereira Lima e outros que poderão ser criados ou 
extintos pela Contratante. 

2 – O prazo de vigência do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a partir da publicação de 
seu extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a 60 meses, a critério da Contratante. 

3 – Em caso de prorrogação do contrato, a Contratada fará jus a um reajuste de preços anual, 
cujo critério adotado será a variação do IPC-FIPE, isto é, Índice de Preços ao Consumidor, 
calculado pela FIPE/USP, sendo a data base a da Proposta de Preços. 

4 – A Administração reserva-se no direito de recusar os serviços que não atendam às 
especificações deste Edital. 
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5 - As despesas de locomoção correrão por conta e risco da Contratada, ficando a EMDEF 
isenta de quaisquer ônus e encargos. 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

1 – Caberá a adjudicatária cumprir rigorosamente o conteúdo de sua proposta, a qual 
obedecerá às condições deste Edital, sob as penas da Lei, respondendo por eventuais 
ocorrências ou desvios.  
 
2 – A adjudicatária assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à licitadora ou 
a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução do Contrato, isentando a 
EMDEF de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
 
3 – A adjudicatária também será responsável pelos encargos que incidirem sobre o objeto 
licitado. A fiscalização e controle exercidos pela licitadora não excluirão essa 
responsabilidade.  
 
4- Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 
vigente. 
 
5- Designar por escrito, no ato do reconhecimento da Autorização para Início dos Serviços, 
preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste 
contrato. 
 
6- Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do 
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição 
devidamente habilitada e reconhecida. 
 
7- Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos 
regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente. 
 
8- Informar a Comissão de Fiscalização os horários em que haverá cobertura de intervalo 
para repouso/alimentação dos vigilantes. 
 
9- Efetuar reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência, não sendo 
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 
 
10- Instruir seu supervisor quanto às necessidades de atacar as orientações da Comissão de 
Fiscalização , inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
 
11- Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito. 
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12- Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob este cotrato, controle 
este que deverá ser encaminhado mensalmente à contratante. 
 
13- Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços, fornecendo-lhes: 
 
14- Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às 
condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente: 
 
 a) Apito com cordão 
 b) Emblema da empresa; e 
 c) Placa de identificação do vigilante, autenticada pela contratada. 
 
15- Equipamentos e materiais, tais como equipamentos de intercomunicação, lanternas e 
pilhas recarregáveis, e livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de 
ocorrências. 
 
16- Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos. 
 
17- Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospitalar, vale 
refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços, de acordo 
com a Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
18- Efetuar repasse da participação nos lucros e resultados da empresa aos empregados, 
conforme cláusula da Convenção Coletiva de Trabalho. 
Relatar à Comissão de Fiscalização toda e qualquer irregularidade observada nos postos. 
 
19- Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com a Comissão de 
Fiscalização, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos 
serviços. 
 
20- O supervisor da Contratada deverá obrigatoriamente inspecionar os postos, no mínimo, 
uma vez por semana. 
 
21- A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder às 
anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo 
exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em 
qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por 
empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA. 
 
22- Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da Contratada 
segundo o contrato, mensalmente, por ocasião dos pagamentos medidos. 
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23 – Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob o contrato, e 
substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em relação ao empregado cujo 
contrato se extinguir, sob pena de rescisão contratual imediata, os seguintes documentos: 
 

a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente homologado quando 
trabalhador tiver mais de um ano prestando serviço na contratada; 

 
b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; 

 
c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro 
Desemprego; 

 
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste 
o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa 
causa ou em caso de extinção do contrato por prazo indeterminado; 

e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de 
exame médico demissional. 

XI - DOS PAGAMENTOS  

1 - Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias (art. 2º do 
Decreto nº 32.117, de 10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº 43.914, de 26/03/1999), 
contados da entrega da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

2 – O pagamento será efetuado pela EMDEF - EMPRESA MUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, por meio de cheque ou transferência eletrônica de 
depósito (TED) em nome da licitante adjudicada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da emissão da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

2.1 - A Contratante se reserva no direito de efetuar o pagamento apenas dos boletos bancários 
que indicarem como cedente a própria Contratada. 
 
2.2 – Os pagamentos obedecerão à ordem de entrada das faturas. 

3 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos 
termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso 
verificado.  

XII - DA CONTRATAÇÃO 



 

          
 
                 
              

_________________________________________________________________________________ 
Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965 – Distrito Industrial – Franca-SP – CEP: 14406-123 

Fone: (16) 3707-1300 – Fax: (16) 3707-1320 – email: emdef@emdef.com.br 
CNPJ: 44.450.237/0001-40 – INSC. ESTADUAL: 310.040.346.110 

16 
 

 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo 
de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo VI. 

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer à Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965, Distrito Industrial,  para 
assinar o termo de contrato. 

3 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação de seu 
extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a 60 meses, a critério da CONTRATANTE. 

4- As entregas serão parceladas, de acordo com as necessidades da Empresa, após a 
assinatura deste instrumento e publicação do extrato do mesmo na imprensa. 

5 – O recebimento do produto, objeto deste Edital, será feito por funcionário da EMDEF, o 
qual se responsabilizará pela perfeição e qualidade dos produtos entregues, aceitando ou 
recusando aqueles que estiverem em desacordo. 
 
6 - A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 
especificações deste Edital. 
 

XIII – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
 
1 - Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada no primeiro 
dia útil do mês subsequente ao da prestação. 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  
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3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE e jornal de 
grande circulação do município de Franca/SP  

5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965, durante 15 (quinze) dias 
após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

6 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.  

6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 
(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

8 - Integram o presente edital:  
 
Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 
Anexo II – Orçamento Estimado Básico 
Anexo III- Declaração de Pleno Conhecimento 
Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
Anexo V – Declaração nos termos do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 
Anexo VI– Minuta do Termo de Contrato 
Anexo VII – Relação dos postos e horários de trabalho 
Anexo VIII - Termo de Referência 
Anexo IX – Credenciamento do representante legal 
Anexo X – Modelo de atestado de visita técnica 
 

 
XVI – DO FORO 

 
1 – Para as questões suscitadas no desenvolvimento deste processo licitatório, bem como, na 
execução do futuro contrato não resolvidos por via administrativa, fica desde já eleito o Foro 
da Comarca de Franca, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para que possam ser dirimidas as dúvidas. 
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E, para que ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento, será o presente Edital 
afixado no painel específico da Comissão, no prédio da EMDEF, na Rua Vera Beatriz 
Marques Mello, 5965, Distrito Industrial e publicado pela imprensa, conforme determina a 
Lei. 

 
Franca/SP, 03 de junho de 2015. 

 
 
 

______________________________________ 
Sílvio de Oliveira 

      Diretor-Presidente- EMDEF 
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ANEXO I - MODELO 
 

 
Franca (SP), _____ de ______________ de 2015. 

 
À 
Emdef-Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca. 

Rua Vera Beatriz Marques Mello, n°. 5.965 - Distrito Industrial. 

Franca-SP. 
 
Ref.: Pregão n.º 004/15. 
Processo Administrativo n.º 014/15. 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sª, nossa Proposta de Preço relativa à 
Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na sua preparação resultando os seguintes valores unitários e totais:  
 

ITEM QUANT SERVIÇO PREÇO UNIT/H PREÇO TOTAL 
 

01 
 

30.000 h 
 

Vigilância Patrimonial 
Desarmada. 

 

 
R$.............. 

 
R$.............. 

 
VALOR TOTAL 

 
R$.............. 

 
A validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data limite fixada para 
apresentação desta.  
 
Os pagamentos serão efetuados pela EMDEF - EMPRESA MUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, exclusivamente por meio de boletos bancários, com 
10 (dez) dias úteis de prazo, mediante nota fiscal ou fatura com termo de recebimento do 
responsável técnico que recusará os que estiverem fora das especificações.  
 
Declaro que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto licitado, inclusive o adicional de periculosidade, em percentual de 30% calculado 
sobre o salário base da categoria, em atendimento à Lei Federal n.º 12.740/2012 de 
08/12/2012. 
 
Declaro estar expressamente de acordo com as normas do Edital e Anexos da presente 
licitação.  

Atenciosamente,  
_________________________ 
Responsável (nome/assinatura)  
Carimbo da empresa com CNPJ  
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ANEXO II 
 
 

ORÇAMENTO ESTIMADO BÁSICO 
 
 
 

Ref.: Pregão n.º 004/15 
Processo Administrativo n.º 014/15. 

 
 
 

ITEM QUANT SERVIÇO PREÇO UNIT/H PREÇO TOTAL 
 
 

01 

 
 

30.000 h 

 
 

Vigilância Patrimonial 
Desarmada 

 
 

 
 

R$ 33,92 R$ 1.017.600,00 

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 1.017.600,00 

 
Obs.:Valor estimado R$ 1.017.600,00 (um milhão, dezessete mil e seiscentos reais); valor 
obtido calculando-se a média aritmética do preço unitário, multiplicando-o pela respectiva 
quantidade de cada item. 
  
 
 
 

Franca/SP, 03 de junho de 2015. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 
 
 
À  
 
EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca/SP 
 
 
Ref.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/15 
 
          PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/15 
 
 
 
  A signatária _________________, com inscrição no CNPJ sob o nº. 
______________, estabelecida à Rua ____________________________________ 
bairro__________ município__________ Estado__________ telefone _____________, por 
intermédio  do seu representante legal, Sr. _________________________,  portador do 
Documento de Identidade nº. _________________e inscrito no CPF sob o nº. 
___________________, DECLARA, possuir pleno conhecimento de todas as informações 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 
 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Responsável (nome/cargo/ assinatura) 

Empresa (nome) 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL °. 004/15 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/15 
 
 
 
 
Declaro, para fins de prova junto à EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de 
Franca, nos termos do § 2° do art. 32 da Lei 8.666/93, que a empresa 
......................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
............................................, situada ......................................................, não tem contra si, até 
a presente data, fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, 
comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da 
lei. 
 
 

Local, data. 
 
 
 

____________________________________ 
Responsável (nome/cargo/ assinatura) 

Empresa (nome) 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/15 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/15 
 
 
 
 
Declaro, para fins de prova junto à EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de 
Franca, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que a empresa 
......................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
............................................, situada ......................................................, não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito e, em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 

____________________________________ 
Responsável (nome/cargo/ assinatura) 

Empresa (nome) 
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ANEXO VI 
 
 

MINUTA 
TERMO DE CONTRATO 

 
Pregão Presencial  nº. 004/15 

Processo Administrativo nº. 014/15 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL DESARMADA EM LOCAIS 
DETERMINADOS PELA EMDEF. 

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a EMDEF – EMPRESA 

MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, CNPJ n°. 

44.450.237/0001-40, designada CONTRATANTE, representada pelo Sr. Presidente Silvio de 
Oliveira, brasileiro, portador do RG nº. _____________SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº.______________, residente e domiciliado na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na 
Rua ____________, n°. _____, e, de outro lado, 
_____________________________________________, designada CONTRATADA, com 
sede na Rua _______________, na cidade de __________, Estado de _____________, neste 

ato representada pelo Sr. _____________________, portador da Cédula de Identidade n°. 

__________, CPF. n°. ___________________, residente e domiciliado na Rua 

______________, na cidade de ____________, Estado de __________, devidamente 
identificado, na presença das testemunhas ao final assinadas, ajustam e contratam entre si, 
mediante as cláusulas abaixo, o objeto do Processo Administrativo acima epigrafado, 
licitação devidamente homologada pela autoridade responsável e competente, nos termos da 

Lei n°. 8.666 de 21.06.93, com suas alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n°. 

8.883/94 e 9.648/98, que regulamentou o artigo 37, inciso, XXI, da Constituição Federal. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se obriga a PRESTAR SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, conforme abaixo discriminado:  
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ITEM QUANT SERVIÇO PREÇO UNIT/H PREÇO TOTAL 
 
 

01 

 
 

30.000 h 

 
 

Vigilância Patrimonial 
Desarmada. 

 
 

 
 

R$.............. 

 
 

R$.............. 

 
VALOR TOTAL 

 
R$.............. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão prestados em postos e horários determinados 
pela EMDEF, que poderão ser criados ou extintos pela Contratante.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os horários dos postos poderão ser aumentados ou reduzidos, a 
juízo da EMDEF, conforme a necessidade. 
 
II- CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO E TIPO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O regime será por preço unitário e o tipo de menor preço. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES E ENCARGOS 
DA CONTRATADA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além de suas obrigações legais, a CONTRATADA obriga-se:  
a) A assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados à 
EMDEF e à terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do 
procedimento operacional, sem nenhuma responsabilidade da CONTRATANTE.  
 
b) Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub-empreitar, total ou parcialmente, a qualquer 
título, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços de vigilância, 
ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços 
de notória especialização, desde que devidamente autorizados pela CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão do Contrato e consequente indenização.  
 
c) Custear todos os encargos resultantes da execução, inclusive impostos, taxas e 
emolumentos, encargos técnicos, trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto 
adjudicado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratada obriga-se a apresentar, de todos os vigilantes 
colocados em serviço em postos da EMDEF os seguintes documentos:  
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1-Ficha de registro dos prestadores empregados;  
2-Xerox da carteira profissional (identificação e registro);  
3-ASO (Exame Admissional e/ou periódico);  
4-PPRA e PCMSO;  
5-Ficha de EPI;  
6-Comprovação de Treinamento de uso correto de EPI em lista de presença.  
7-Certificado de Vigilante.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada se obriga a fornecer mensalmente as guias de 
recolhimento do INSS referente aos vigilantes colocados em serviço nos postos da EMDEF, 
para execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da 
assinatura deste Contrato, representante legal devidamente credenciado, para desempenhar 
junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. A qualquer eventual substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias corridos. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A inadimplência da CONTRATADA para com os encargos referidos, 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Durante a vigência do contrato e após o seu término, se ocorrerem 
eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da CONTRATADA, 
fica esta obrigada a requerer a exclusão da CONTRATANTE da lide, declarando-se como 
única e exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive perante quaisquer terceiros 
interessados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária 
ou subsidiariamente, nas ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da 
CONTRATADA, durante a vigência contratual, o valor da referida condenação será deduzido 
das medições e do valor das faturas vincendas e da garantia do Contrato. Na eventualidade do 
contrato ter sido encerrado e, desde que não haja possibilidade de composição entre as partes, 
visando o reembolso da importância despendida pela CONTRATANTE, a título de 
condenação trabalhista solidária ou subsidiária, a CONTRATANTE utilizará o direito de 
regresso, em ação própria, a ser intentada contra a CONTRATADA, a qual, desde já, 
manifesta expressa concordância, com as duas hipóteses previstas neste subitem. 
 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou 
prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na 
execução do objeto deste Contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO: Na hipótese do parágrafo oitavo, a CONTRATANTE poderá reter 
pagamentos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da 
pendência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária 
para garantir a operação dos postos nos regimes contratados, uniformizados e portando 
crachá com foto recente. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Atender de imediato às solicitações da 
CONTRATANTE quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos 
como inadequados para a prestação dos serviços. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para 
o perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes: 
 
a) Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às 
condições climáticas.  
 
b) Equipamentos e materiais, tais como: equipamentos de intercomunicação; lanternas e 
pilhas; livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de ocorrências. 
 
c) Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Em havendo recisão de Contrato de Trabalho de um 
profissional sob o contrato, e substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em 
relação ao empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes documentos: 
 

a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente homologado quando 
trabalhador tiver mais de um ano prestando serviço na contratada; 

 
b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; 

 
c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro 
Desemprego; 

 
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste 
o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa 
causa ou em caso de extinção do contrato por prazo indeterminado; 
 
e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de 
exame médico demissional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas por parte da Contratada segundo o contrato. 
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IV - CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Além de suas obrigações decorrentes da própria lei, a 
CONTRATANTE obriga-se: 
a) A acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os equipamentos, objetos deste contrato, 
através de seus fiscais. 
 
b) Efetuar os pagamentos, desde que tenha havido as efetivas locações. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO PARA ENTREGA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, limitado a 60 meses, a critério da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As entregas serão parceladas, de acordo com as necessidades da 
Empresa, após a assinatura deste instrumento e publicação do mesmo na imprensa. 
 
VI- CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O preço total da aquisição do objeto, nos termos do Edital e da 
proposta da CONTRATADA, é de R$ ___________ (____________________________). 
 
VII- CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DE PREÇOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços cotados na proposta não serão reajustados no prazo de 
vigência do Contrato original, a não ser que haja mudança no Plano Econômico estabelecido 
pelo Governo Federal e que as Leis n°. 8880/94 e 9069/95 sofram alterações.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se, a critério da Contratante, houver prorrogação do Contrato 
mediante Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, a Contratada fará jus a um reajuste de 
preços, desde que sua vigência ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O critério do reajuste previsto no parágrafo anterior adotará a 
variação do IPC-FIPE, isto é, Índice de Preços ao Consumidor, calculado pela FIPE/USP, 
sendo a data base a da Proposta de Preços.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DOS PAGAMENTOS 
 



 

          
 
                 
              

_________________________________________________________________________________ 
Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965 – Distrito Industrial – Franca-SP – CEP: 14406-123 

Fone: (16) 3707-1300 – Fax: (16) 3707-1320 – email: emdef@emdef.com.br 
CNPJ: 44.450.237/0001-40 – INSC. ESTADUAL: 310.040.346.110 

29 
 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela EMDEF - EMPRESA 
MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, por meio de cheque ou 
transferência eletrônica de depósito (TED) em nome da licitante adjudicada, com 10 (dez) 
dias úteis, contados da emissão da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE se reserva no direito de efetuar o pagamento 
apenas dos boletos bancários que indicarem como cedente a própria CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos obedecerão à ordem de entrada das faturas. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DOS JUROS DE MORA 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, desde que ultrapassado o prazo concedido por ocasião da proposta, os 
créditos estarão sujeitos a juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do 
primeiro dia de atraso, correndo as despesas pela mesma conta prevista no item X. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas da presente licitação correrão à seguinte conta: EMDEF 
- Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca - Banco nº.104, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Agência 2322, Conta Corrente nº.003.0000500-9. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA 
RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O recebimento do produto, objeto deste Contrato, será feito por 
funcionário da EMDEF, mediante termo consignado, o qual se responsabilizará pela 
perfeição e qualidade do serviço disponibilizado, aceitando-o ou recusando o caso estejam 
desacordo com este contrato. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa de 20% (vinte) por cento sobre o valor do Contrato, por infração de qualquer 
cláusula contratual. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro, devidamente atualizada 
até o dia do efetivo recolhimento. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
EMDEF pelo prazo de até dois anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o poder público, enquanto 
perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida, após o ressarcimento por parte da 
CONTRATADA, dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com 
base no inciso III do art. 87 da Lei n°. 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Dependendo da gravidade, as penalidades poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As penalidades somente poderão ser relevadas nas hipóteses de 
caso fortuito ou força maior, devidamente justificados e comprovados a juízo da 
CONTRATANTE. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Outras penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°. 

8.666/93 com suas alterações, a critério da CONTRATANTE. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO DA 
ENTREGA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O inadimplemento das condições estabelecidas neste Contrato, 
assegurará as partes o direito de suspender definitivamente a entrega, mediante notificação 
entregue diretamente, ou por via postal, com aviso de recebimento, independentemente da 
aplicação das penalidades previstas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer pagamento efetuado não constituirá prova de aceitação 
dos produtos objeto deste Contrato, bem como, qualquer omissão ou tolerância com atrasos 
ou outros inadimplementos da CONTRATADA. A demora no exercício de qualquer direito 
ou faculdade não importará em novação de obrigações, alteração contratual ou renúncia ao 
mesmo direito, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exercer os seus direitos 
decorrentes deste Contrato, que são cumulativos, sem exclusão dos previstos em Lei. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para rescisão deste Contrato todos os descritos 
nos artigos 77-78-79-80 da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações, bem como todas as 
condições estabelecidas no edital descrito no preâmbulo, que fica fazendo parte integrante do 
presente Contrato. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Dos atos decorrentes da aplicação das cláusulas constantes deste 
Contrato, caberão recursos, nos termos do artigo 109 da Lei n°. 8.666/93, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis n°. 8.883/94 e 9.648/98. 
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XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega do produto licitado será objeto de controle, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação por funcionário, devidamente designado pela 
Diretoria Técnica da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte o produto, se em desacordo com os termos deste Edital e seus anexos, ou ainda, 
caso o mesmo seja fornecido como violação de lacres. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da 
contratação, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VALIDADE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato somente terá validade depois de assinado 
pelo Diretor-Presidente da EMDEF - Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca 
e publicado seu extrato na Imprensa Oficial. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Incumbirá à CONTRATANTE, providenciar a publicação do resumo 
deste Contrato, nos órgãos de divulgação no prazo legal. 
 
XIX – CLÁUSULA DÉCIMA NONA – VINCULAÇÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato está vinculado a todas as cláusulas e termos do Edital 

do Pregão Presencial n°. 004/15, à proposta do licitante vencedor, bem como à legislação 

vigente pertinente a este tipo de serviço. 
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Franca, Estado de São Paulo, para 
as interposições de toda e qualquer ação oriunda da interpretação dos termos do presente 
Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, para que surtam 
todos os efeitos legais.  

Município de Franca. 
Em _____ de ________ de 2015. 

 
 
 

___________________________ 
Sílvio de Oliveira 
Diretor-Presidente  

EMDEF - Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca 
 
 
 
 

____________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

__________________________ 
 
 
 

__________________________ 
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ANEXO VII 
 

RELAÇÃO DOS POSTOS E HORÁRIOS DE TRABALHO 
 
 

Deverá ser considerado o quadro abaixo apresentado, que representa a previsão dos 
postos a serem utilizados durante a execução contratual: 

 
 

POSTO 
 

 
LOCAL 

 
HORÁRIO 

 
 

Vigilância Desarmada 
 
 

 
01 

 
Sede da EMDEF 

 
Segunda a Sexta: 18 h às 6h  
Sábados, Domingos e Feriados: 

24 horas. 

 
02 

 
Rodoviária 

 
Segunda a Segunda: das 20h às 

2h. 
 

 
 

OBS: OS POSTOS PODERÃO SER EXTINTOS E OUTROS PODERÃO SER 
CRIADOS, BEM COMO OS HORÁRIOS MODIFICADOS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA EMDEF. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

          
 
                 
              

_________________________________________________________________________________ 
Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965 – Distrito Industrial – Franca-SP – CEP: 14406-123 

Fone: (16) 3707-1300 – Fax: (16) 3707-1320 – email: emdef@emdef.com.br 
CNPJ: 44.450.237/0001-40 – INSC. ESTADUAL: 310.040.346.110 

34 
 

 

ANEXO VIII 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETIVO 
 
1.1 Prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada. 

 
2. OBJETO 
 
2.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada 
em locais determinados pela Emdef. 
 
 

ITEM 
 

QUANT 
 

SERVIÇO 

001 30.000 h 
Vigilância Patrimonial Desarmada 

 

 
2.2 Deverá ser considerado o quadro abaixo apresentado, que representa a previsão dos 
postos a serem utilizados durante a execução contratual: 
 
 

Vigilância Desarmada 
 
01 

 
Sede da EMDEF 

 
Segunda a Sexta: 18 h às 6h  
Sábados, Domingos e Feriados: 24 horas 
 

 
02 

 
Rodoviária 

 
Segunda a Segunda: das 20h às 2h 

 
2.3 Os horários dos postos poderão ser aumentados ou reduzidos, a juízo da EMDEF, 
conforme a necessidade. 
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3. DO LOCAL ONDE SERÁ REALIZADO O FORNECIMENTO 
 
3.1 A licitante vencedora do certame deverá iniciar a prestação de serviços imediatamente, de 
acordo com as necessidades da EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, nos locais a serem pré-determinados pelo seu 
Departamento Técnico, atendendo às especificações constantes deste Edital.  
 
3.2  A Administração reserva-se no direito de recusar todo e qualquer objeto que não atenda 
às especificações deste Edital.  
 
4. DO PRAZO E DO FORNECIMENTO 
 
4.1 O prazo de vigência do futuro Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da publicação de 
seu extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a 60 meses, a critério da Contratante, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
 
5. DA FISCALIZAÇÃO  
 
5.1 Os serviços de vigilância licitados serão objeto de controle, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por técnico devidamente designado pela Diretoria Técnica.  
 
5.2 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se 
em desacordo com os termos deste Contrato, do Edital e seus anexos, ou que não estejam em 
condições técnicas para uso.  
 
5.3 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 Caberá a adjudicatária cumprir rigorosamente o conteúdo de sua proposta, a qual 
obedecerá às condições deste Edital, sob as penas da Lei, respondendo por eventuais 
ocorrências ou desvios.  
 
6.2 A adjudicatária assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à licitadora ou 
a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução do Contrato, isentando a 
EMDEF de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
 
6.3 A adjudicatária também será responsável pelos encargos que incidirem sobre o objeto 
licitado. A fiscalização e controle exercidos pela licitadora não excluirão essa 
responsabilidade.  
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6.4 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 
vigente. 
 
6.5 Designar por escrito, no ato do reconhecimento da Autorização para Início dos Serviços, 
preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste 
contrato. 
 
6.6 Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do 
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição 
devidamente habilitada e reconhecida. 
 
6.7 Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos 
nos regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente. 
 
6.8 Informar a Comissão de Fiscalização os horários em que haverá cobertura de intervalo 
para repouso/alimentação dos vigilantes. 
 
6.9 Efetuar reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência, não sendo 
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 
 
6.10 Instruir seu supervisor quanto às necessidades de atacar as orientações da Comissão de 
Fiscalização , inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
 
6.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito. 
 
6.12 Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob este cotrato. 
 
6.13 Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços, fornecendo-lhes: 
 
6.14 Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e 
às condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente: 
 
a) Apito com cordão 
b) Emblema da empresa; e 
c) Placa de identificação do vigilante, autenticada pela contratada. 
 
6.15 Equipamentos e materiais, tais como equipamentos de intercomunicação, lanternas e 
pilhas recarregáveis, e livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de 
ocorrências. 
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6.16 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e 
encargos. 
 
6.17 Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospitalar, vale 
refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços, de acordo 
com a Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
6.18 Efetuar repasse da participação nos lucros e resultados da empresa aos empregados, 
conforme cláusula da Convenção Coletiva de Trabalho. 
Relatar à Comissão de Fiscalização toda e qualquer irregularidade observada nos postos. 
 
6.19 Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com a Comissão de 
Fiscalização, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos 
serviços. 
 
6.20 O supervisor da Contratada deverá obrigatoriamente inspecionar os postos, no mínimo, 
uma vez por semana. 
 
6.21 A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder 
às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, 
assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais 
ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários 
propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA. 
 
6.22 Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da Contratada 
segundo o contrato. 
 
6.23 Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob o contrato, e 
substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em relação ao empregado cujo 
contrato se extinguir, os seguintes documentos: 
 
a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente homologado quando trabalhador 
tiver mais de um ano prestando serviço na contratada; 
 
b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; 
 
c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro 
Desemprego; 
 
c) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste o 
recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em 
caso de extinção do contrato por prazo indeterminado; 
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e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exame 
médico demissional. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
7.1  Além de suas obrigações decorrentes da própria lei, a CONTRATANTE obriga-se:  
 
a) A acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços, objeto deste Contrato, através de 
seus fiscais, ou pelo Departamento Técnico.  
b) Efetuar os pagamentos, desde que tenha havido o efetivo fornecimento dos produtos. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.2 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

8.3 Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  

8.4 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

8.5 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE e jornal de 
grande circulação do município de Franca/SP. 

8.6 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965, durante 15 (quinze) dias 
após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

8.7 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.  

8.8 A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 
(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
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8.9 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

8.10 Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela Autoridade 
Superior.    

9. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
9.1 O inadimplemento das condições estabelecidas neste Contrato, assegurará às partes o 
direito de suspender definitivamente o fornecimento dos serviços, mediante notificação 
através de memorando entregue diretamente, ou por via postal, com aviso de recebimento, 
independentemente da  aplicação das penalidades previstas.  
 
9.2 Qualquer pagamento efetuado não constituirá prova de aceitação dos serviços, objeto 
deste Contrato, bem como, qualquer omissão ou tolerância com atrasos ou outros 
inadimplementos da CONTRATADA. A demora no exercício de qualquer direito ou 
faculdade não importará em novação de obrigações, alteração contratual ou renúncia ao 
mesmo direito, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exercer os seus direitos 
decorrentes deste Contrato, que são cumulativos, sem exclusão dos previstos em Lei. 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da EMDEF 
especialmente designado, sendo possível a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição. Este mesmo representante anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 
    

10.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:  
 
a) Advertência;  
b) Multa de 20% (vinte) por cento sobre o valor do Contrato, por infração de qualquer 
cláusula contratual. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro, devidamente atualizada 
até o dia do efetivo recolhimento.  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
EMDEF pelo prazo de até dois anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o poder público, enquanto 
perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida, após o ressarcimento por parte da 
CONTRATADA, dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com 
base no inciso III do art. 87 da Lei n°. 8.666/93.  
 
 
 



 

          
 
                 
              

_________________________________________________________________________________ 
Rua Vera Beatriz Marques Mello, 5965 – Distrito Industrial – Franca-SP – CEP: 14406-123 

Fone: (16) 3707-1300 – Fax: (16) 3707-1320 – email: emdef@emdef.com.br 
CNPJ: 44.450.237/0001-40 – INSC. ESTADUAL: 310.040.346.110 

40 
 

 

10.3  Dependendo da gravidade, as penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente.  
 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 
maior, devidamente justificados e comprovados a juízo da CONTRATANTE.  
 
10.5 Outras penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 com suas 
alterações, a critério da CONTRATANTE.  
 

 
 

Franca/SP, 03 de junho de 2015. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Sílvio de Oliveira 

                                                Diretor-Presidente- EMDEF 
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 

Local e data 
 
 

À EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca 
 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

 
 

   Prezados Senhores, 
 
 
 
   Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto à 
EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca, o 
Sr.____________________, Carteira de Identidade nº._____________________, órgão 
expedidor___________________, 
CPF nº.______________________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes, inclusive, 
efetuar lances, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório 
 
   Atenciosamente, 
 

________________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
 

________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

A Empresa ....................................................., CNPJ nº ......................................., realizou 
visita técnica na sede EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE FRANCA  e no Terminal Rodoviário 
Interestadual/Intermunicipal Antônio Pereira Lima, visando constatar as condições e 
peculiaridades, para prestação de serviços de segurança desarmada, em toda área interna e 
externa das dependências da sede da EMDEF e o Terminal Rodoviário, nos termos do Edital, 
Pregão Presencial nº 004/2015, Processo licitatório nº 014/15. 
 
 
Empresa________________________________________________. 
 
CNPJ ______________________________________. 
 
 
 
Data e hora da Visita Técnica: ______/______/2015, às  ______ horas. 
 
 
Assinatura do responsável da empresa licitante: 
 
 
__________________________________/ CPF _________________. 
 
 
 
__________________________________________ 
Departamento de Licitação da EMDEF 


